LEI MUNICIPAL N.º 0652/09, DE 24 DE MARÇO DE 2009.

“AUTORIZA PARCELAMENTO DE DÍVIDAS VENCIDAS, INSCRITAS EM DÍVIDAS ATIVA E/OU EM FASE DE EXECUÇÃO FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho/RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte L E I:

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a parcelar os créditos tributários e não tributários, vencidos, inscritos em dívida ativa e/ou em fase de execução.
§ 1.º - Os interessados em usufruir dos benefícios desta lei deverão comparecer junto à Secretaria Municipal da Fazenda para efetuarem o parcelamento de seus débitos, em até 12 (doze) parcelas mensais, iguais e consecutivas, sendo que o valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais);

§ 2º - Para os débitos em fase de Execução Judicial, os interessados em usufruir dos benefícios desta Lei, além das regras previstas no parágrafo primeiro desta Lei, deverão efetuar o pagamento das custas processuais geradas até a data do pagamento.

Art. 2.° - Os interessados que aderirem ao presente programa de pagamento dos débitos fiscais terão isenção da multa e dos juros incidentes sobre os débitos.

Parágrafo único - Os interessados em gozar dos benefícios desta lei deverão a ela aderir no prazo de até 90 (noventa) dias da data de sua entrada em vigor.
Art. 3.º - A presente Lei terá prazo de vigência de 90 (noventa) dias.

Art. 4.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO/RS, 24 DE MARÇO DE 2009.

Bianor Santin,
Prefeito Municipal.
Registre. Publique-se.
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